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Sessão den	 IA de. marce de 199'3	 ACORMAO nó 202-05652
Recurso npu	 96:722
Recorrente	 MADEIREIRA E COLONIZADORA IGUAÇU LTDA.
Recorrida	 DRF Eri MAÇADA -- SC

ITR e demais trIbutoT, Exercício financeiro de
1990.. rase de calculo, O imposta ó calculado com
baóe na 'terra nua constante da DetTarmOMó de
Cadastro !, FR'Io :Impugnada polo órOto competltd. . A
aliguota corresponde ao ndmero do módulos tiscaiA
, C1 imóvel. VigÓncia da Portaría Interminim.tariall
rvã7---Nr--e. Inex~icia das excludantes do
art. 151 do CTMC-1-7Wprismr'ilidade de róduai do
impoóto	 em ram"ão da emiótÓncT.	 'a	 dAbitom,

• ólór••• es a exorcicios antar'icirms,	 aind*
quitados. Recq rso negado.

V istos, enlatados e discutidos os pre,sented autos
de recurso interpoóto per MADEIREIRA E COLWaZADORA IGUAÇU LTDA.

ACURTAM os Membros da Segunda CTImara do Segundo
Conselho de ContriNiintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente o Conelheiro ;JOSE ANTONW AROCHA
DA C1~•	 .
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•

Recurso non	 86.782
Acórd:Xo no:	 202-05.632
Recorrente:	 MADE1REJRA E: COLONIZADORA IGUAÇU LTDA.

R E L. A I- O h 1 O

PPIEI.	 :i. 	 do fls. 02,	 exige-se	 da
:i. ':!.r 	 acima quallfi qada o pagamento do I1R e decuzif •

tributos, no montante de Cr+ 7,55.400,M Tempi+ezN yamelfkz a
Contribuite impugna o feito (à Ti. O:! que parte do
1rIâ91,-). i. produz cereais e c restante está tomado por pesz+einvp.
tendo rfido requerida a Notiticaçã'o Uudicial destes, e hsmi asslm„
teria sido :julgada procedente a ag+lo Ge desocupa0o do imóvel. E
afirma que teria sido notil+cada anteriormente pelo INCRA, que
caracteriz ,iva u lmúvs'zipzzfrNs-41++1+Ift:,r,d,p,---- 	

AE tia, 72, verso, o INCRA informa que:

"- O imóvel. fol. oftieto de flscAlizaan através do
Processo Administrativo Fiscal n2 24977 g6, nu
exercicio de 19S6, sendo que após as impugnaçffes
efetuadas, a nnuerente apresentem recurso PM

Primeira Instància e teve seu pedido Indeferido,
recer~ ao .2.2 Conselho de Contribuintes e a
decis"(Ne final fui de Indeferimento. devendo ser
mantidos os yaloros originàrios de. Nicitificero de
Lançamento :, eoPmela. do exercício de 1986,"

E prossegue na Informaeãou

" P Com relape à perda dos beneflcios no lança-.
mento de 1990, informamos que o imóvel em qupsUie
encontra++ze em dPhitD CDM DS exerc.:te:los de 192-7,
19S8 e 1909."

As fls. 47/70 vem aos autos a hecisWo no 105/91,
cuia. ementa aqui transcrevo

"ITR -- IMM3STO S/A mopEmoluE TERRITORIAL RURAL-
Exercício financeiro de 1990,
7.01.1_0.10 - BASE DE: CALCULO.

n imposto é calculado com base na terra nua,
constanto da cl eclaraflo para cadastro, e nWo
impugnadr,	 pelo	 Orflo	 competente,	 OU.

resultante	 de	 avalia“o,	 a	 a]lquota
correspondente ao p limero de módulos fisc&is

do imóvel (Art., N7 da ia.l. np .506/61 	 mod.
pela Lei np 6.746/79)„ No exerci:e:1 p	em
g l=“Zni„ fixou a Portaria MEFP	 (inter.)
560/90 em 90,737 e COE4:11~e él. ~ aplicado
sobre o valor da terra nua„
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7.01.10.25 --• REID= DO IMETirSTO.

A rezina; do imposto de que trota o parágrafo
6p.	do ar ligo 50., da Lei ng	 4 ., 504/ZdIr
mcditicado pelo artigo le„ da Lei np
6.716/79. nâg se aplica. para imóvel que, na
data de larnnmoznIo„ n2re esteja com o imposto
de exercicios anterioros dzrvidrmronte quitado.

LANÇAIwENITC PRCCE.DEI,ITE."

____-----IldoixerzeTyrnnrDecisDio„ a Autoridade Singuïar
---IT:nrbra que após a edi0o da Portaria MEU (Intorministeriál) n2

560, de 27 d p detembro de 1990, tiXQU-e em 90,737 o coeficiente
de atualizava° da terra nua para o exercfrio de 1990. E determina
ó prossegujfnento do fel to conforme abaixo transcrito:

"Exercício financeiro de 1990 - STR - Imposto
rsria Propriedade Territorial Rural, Taxa de
Serviços Cadastrais, ContrinviOes Para-riscai e
Sindical -- CNA e comp,G, no montante de Cr$
255.400,15, disgriw:mada no CBR ia emitido,
acrescido de atualla0o monetaria ciAlculad-Ei. a.
partir de. 20 de dezembro de. 1990. pela variaçDCo de
RTI,U e partir de to de março de i991, peia TRD -
Tax. Referencial Diária, da multa de mora de 2.0%
(vinte por cento) sobre o valor corrigido, alem de
juros de mora de l':'.: 4'M) MO ,:: calendário ou fra0p,
calculados sobre e montante . atualiiado, a pargly.r
de janeiro de 1991."

'
Em 09.04.91 a Contribuinte O cientificada da

DecisUi. Recorre tempestivamente da mesma a este . 2p Conselho. EM
13.06.91 o presente processe é dixtr g bufdo ao Conselheiro 05Cae
Luí's de Morais e, em 15/02/93, me é ',cl 1. em face do
término do mandato daquele COPSCIdC.ird,

-17:1r)
E o relatório.
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VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA TERESA CRISTINA GONÇALVES PANTWA

Conhewo do recurso, pór T'.2mpestivo„ para, mo
mérito, negar-lhe provimento, ncs temos da ieg151A010 de
regCncia- Determina Q art., 50, paragra •ft 62 da Lei. no 1.501/64,
tal como modificado pelo ar t. lo da. lei PQ 6.746/79;

. -9daç"So do imposto de que trata e parâgra .1 1 e 5p
deste Arsi,„ . ' 1 se aplicará para o imóvel que, na
data do lançamentc;fia com o imposto de
exerc1cios	 anteriores	 d•RAT.Ttrgmwerm	 quitado,
ressalvadas as. hipóteses previstas no aru. 	 de
elTr.	 -

Descabe a uivo ç: no caso em tela, das
excludentes do mencionado art. 1.51 do CTN, ftianto Ao ~lio
obJeto -de recu~ a este 22 CC. esclarece o INCRA - sem que me
lhe oponha contradi00 nestes autos - que se trata apenas de
lançamento suplementar.

Por óltime. no que tange ao guantum da imposta°
ora Recorrida. cabe acatar a Portaria Tramminii~all. METI' n2
560/90, que fixou PM 90,732 n reetiuMmv,m de atualizaç'Oo do Valor
da Terra Nua para CI exercicio de 1990; descabia r .ed110o, peio
motive da existência de debites anteriores, a. saber os dos
exercirios de 1902, 19es e 1909, conforme relat~, decidido, e
rao contraditado pela parte.

Assim, pelo exposto, nego acolhida ao ke
endo a Decis-ão de 12 Ims1Tancia.'

11 o meu voto.

Sala das 9essffes, em 24 de maro de 1993,

TERESA LRISFINA GONÇ '(ES PANTWA
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